
                          SENADO FEDERAL 
                             Gab. Senador WELLINGTON FAGUNDES 
 

1 
 

 

REQUERIMENTO No             , DE 2015 

 

Requeiro, nos termos do artigo 258 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a tramitação em conjunto do 

Projeto de Lei do Senado 24/2011 com Projeto de Lei do 

Senado 22/2011 por versarem sobre matérias correlatas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Projetos de Lei do Senado nº 24/2011 e 22/2011 são de 

autoria do Senador Lindbergh Farias e abordam as medidas que a União 

deverá adotar para minimizar os efeitos sociais e econômicos decorrentes 

da ocorrência de desastres naturais.  

O PLS 22/2011 “autoriza a União a conceder isenção fiscal, 

anistia e remissão, totais ou parciais, bem como a suspensão temporária 

do prazo para o pagamento de tributos, para pessoas físicas e jurídicas 

atingidas por desastres, na forma a ser regulamentada pela Receita 

Federal, e dá outras providências”, por sua vez o PLS 24/2011 “autoriza a 

União a adotar operações especiais de crédito voltadas à promoção da 

recuperação e do desenvolvimento econômico e social de áreas atingidas 

por eventos de calamidade pública e dá outras providências”. 

Nesse sentido, avalio que as proposições devam tramitar 

conjuntamente, pois permite a integração de ações – contidas nas 

proposições – para dirimir os impactos nefastos dos desastres naturais e 

dos eventos de calamidade pública. 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

 

Senador Wellington Fagundes 
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